
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.252. DE IO DE AGOSTO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020,4RT.4", $ 3".

ç9NSIDERAND9 NE6ESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENT,ARIA POR SUPERAVIT PARA

ATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS'

REF. SOLICITAçÄo 1.09s - UNID. cESTÃo DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

DECRETA:

ART. l' - FICA ABERTO No oRÇAMENTo Do MUNIcÍPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 300.000,00 (TREZENToS MIL REAIS) NA(S) DoTAÇÂo(ÕES):

15.01.08.122.0191.2010 ACöES DE coMBATE À pANDEMIA E suAS coNSEOUÊNCIAS - covlD 19

3. I. 90. 04. OO CONTRATAC.Ã'O POR TNUPO DETERMINADO
5I7I MC/SNAS/ACOES ASSISTENCIAIS COMBATE COVID/COVIDACO

R$ 300.000,00

TOTAL....RS 300.000,00

ART, 2" - A coBERTURA Do cRÉDrro DE eup TRATA o ART. I'FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N.4320164 ...

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUTZ MACHADO

PREFEITO

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCTPTO DE JLINDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS AGOSTO DOANO DE DOIS MILEVINTE E UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DATINIDADE DACASA CIVIL

t

N.30
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